
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

I:::':: ::-rt;:3JO 812, :JE 03 :JE ABRIL LE 1986 

.~utoriza o :Prefeito I:unici:pal a celebrar 

convênio com a Superintendência Nacional 

~e ..t .. bastecimer..to-:Jü~L~.3 e com o Governo 

Qo ~~GtQ.:J.O ele são J?a.ulo t através do Gru:po 

:::.:e ct1ti1..ro de I'roteç ão ao Consumidor-

Ieêl_ro :av.lo ".'ei..,:eirc, ::?into, I'refeito I,:unicipal 

da ::C:stância 3alneária de "C"batuba, =:staél.o c.i.G Suo :Paulo, usando das 

atribuições que lhe são confericlé:.s :por Lei. 

L.rtiso lº - Fica. o : 1rcfci to ~:·unicipul J.a ~stâr.1.cia Balneária de Ub.§-

~ 

tuba sutorize,io s. c::::lson:.r, nos termos do .Artigo 37 do 

Decreto-lei Fe::le.ral n2 2.284 de 10.03.86, combinado 

co:n o '5 lll do Artigo 3º do I:ecreto FcderEü n2 92.433 

de 03. 03. 86, convênio com a SuperintenC.êr.cia 1:-acional 

de Abastecimento-SUNAE, para E. fiscalização do cumpri

mento das normas de conge18Jl1ento de preços, verifica

çao da política de sonegação do produtos e imposição 

das sançoos pertinentes, na forma da legislação aplic-ª 

vel. 

Artico 2Q - Visando, igualmer_te, dar integral cumprimento ao :Jecr.§_ 

+,o-Lei Federal 2.284 de 10.03.1986, fica o ::Sxecutivo 

!1íunicipal autorizado a celebrar convênio com o Governo 

do Estado de São Paulo, objetivando o estabelecimento 

de cooporaçi:!.o técnica por intermédio do Grupo :S::ecuti-

vo de ?roteç&o ao ConsurD.idor-PROCON, para prestação de 

serviços de proteç2,o ao consumidor no âmbito do 1,~unic,Í 

pio de ubatuba. 

Mod. ADM 8S - 50 ti.' - 1llOx1 - 10/85 - G. Costa Azul Ltda. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

Contí11vJ:-..q~o els. lGi n.c d.e OJ.04.36 -2-

.. ~~s despesas con: ::-1 c.xccuçao C.os cor1 .. ~'"ênios mencion8.dos, 

correrC.o :r;or conte de.s ãct5.·~Ões orçamontérias Vitien-
, . 

oe r ... e ce ss.iJ..:.:"'10 • 

• trtigo 4º - :Zsta Lei er .. tre.:."'iÍ cn Vi;f_;or na data de S1J.a JiV.Dlicação, 

revoce..clru: as C.ini;osiçÕes em contrário. 

Uba.tubs., de 1986 

~ogistraà.a re~oria de ~xpe-

diente do Gabinete do ::'re:!'ei to 1986. 

Mod. ADM llS • liO U.' • 100x1 • 10/86 • G. Cosia Azul Lida. 


